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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I N° DE ORIGEM: AUTOR: j 

(DA SRA. MIRIAM REID) 

i 

EMENTA: I 

Altera artigos da Lei nO ~.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - relativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei. 

DESPACHO: 
07/12/1999 - (As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera artigos da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - relativos à orientação vocacional de adolescentes em confl ito com a lei. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 120 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 120 . .................... ........... .... ......... ... ... ... .............. . 

§ 1 ° É obrigatória a escolarização e a 
profissionalização precedida de orientação vocacional, com 
testes de interesse, aptidão e habilidades, entre outros, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos 
existentes na comunidade (NR)." 

" .... ......... ... .................. ..... ..... ...... ............ .. ............. ....... . 

Art . 2° O inciso XI do art. 124 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

"Art. 124 ... .................. ....... ........... ........................... . 

XI - receber escolarização e profissionalização 
precedida de orientação vocacional, com testes de 
interesses, aptidão e habilidades, entre outros. (NR)" 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o adolescente em conflito com a lei precIsa receber 

escolaridade, pois em geral não a tem, bem como ser instruído e treinado em 

uma profissão ou ofício a fim de se recuperar para a vida em sociedade. 

Mas, se a profissão ou o ofício que lhe ensinarem não for o 

da sua vocação de muito pouco lhe servirá, podendo até contribuir para que não 

se adapte ou tenha mais dificuldade em se adaptar à instituição onde está em 

regime semiliberdade ou de internação. 

Ao diagnosticar quais as melhores possibilidades para a 

escolha de uma profissão ou ofício, oferece-se ao adolescente mais chances de 

sentir motivação para prosseguir buscando condições dignas de vida , ao invés de 

retornar ao crime como única possibilidade interessante. 

Por acreditarmos que os testes de orientação vocacional 

são de suma importância para a ressocialização do adolescente infrator, bem 

como para mantê-lo interessado durante o período em que permanecer na 

entidade especializada, estamos apresentando este Projeto de Lei , 

aperfeiçoando o Estatuto da Criança e do Adolescente neste assunto. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em ~ de (/'4/./.JIJ.) n/VJIofU 

91406006-187 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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I 
LEGISLAÇÃO CLT ADA A EXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLATIVOS - CeDl 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENT ,~ 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E , 

DO ADOLESCENTE, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· ................... ... ............................................................................... .. .. ............................ . 

LIVRO Il 

· ...................... ..................... ... ..................................... .. ................................................ . 

PARTE ESPECIAL 
· ................................................... ..... ........................... .. ................................................ . 

TÍTULO III 
Da Prática de Ato Infracional 

· ..................................................................................................................................... . 

CAPÍTULO IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser detenninado desde o início, 
ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de 
atividades externas, independentemente de autorização judicial. , 

§ 1° E obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre 
que possível, ser utilizado os recursos existentes na comunidade. 

§ 2° A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que 
couber, as disposições relativas à internação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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--- --- ------------ --

LEGlSLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLATIVOS - CeDI 

Seção VII 
Da internação 

-----

....................................................................................................................................... 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entTe outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 
11 - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 
III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 
V - ser tratado com respeito e dignidade; 
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima 

ao domicílio de seus pais ou responsável; 
VIl - receber visitas, ao menos semanalmente; 
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal ; 
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
Xl - receber escolarização e profissionalização; 
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer; 
XllI - ter acesso aos meios de comunicação social; 
XI V - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que 

assim o deseje ; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da 
entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1 ° Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 
§ 2° A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, 

inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua 
prejudicialidade aos interesses do adolescente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 2.192/99 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 01 de junho de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 12 de junho de 2000 . 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 

Altera artigos da Lei nQ 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente relativos à orientação 
vocacional de adolescentes em conflito com a 
lei. 

Autor: Deputada MIRIAM REID 

Relatora: Deputada lÍDIA QUINAN 

o Projeto de Lei nQ 2.192, de 1999, da Deputada MIRIAM 

REID, altera o § 1 Q do art.120 e o inciso XI do art. 124, ambos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

Esses artigos tratam da escolarização e profissionalização 

de adolescentes em regime de semiliberdade e daqueles sujeitos a internação. 

o projeto visa introduzir, antes dessa formação a orientação 

vocacional, com testes de interesses, aptidão e habilidades entre outros, inclusive 

como direito do adolescente privado de liberdade. 

Justifica a proposição, alegando que os testes de 

orientação vocacional são de suma importância para a ressocialização do 

adolescente infrator e para manter seu interesse durante a sua permanência na 

entidade especializada. 
I 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2/JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nº 2.192, de 1999, ao exigir a orientação 

vocacional para o adolescente em regime de semiliberdade e de internação, é 

benéfico para a pessoa em desenvolvimento que praticou infração penal. 

Embora sujeito às normas do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, esse adolescente necessita de educação e profissionalização para 

que tenha condições de abandonar a delinqüência e transformar-se num 

trabalhador interessado e capaz. 

A orientação vocacional permitirá o direcionamento do 

adolescente para uma profissão que ele possa exercer com prazer , sendo 

resultado de pesquisa de interesse e aptidão. 

E para isso, sempre que possível serao utilizados os 

recursos da comunidade, como já dispõe a lei . 

Assim, todos os meios para a preparação para o trabalho, 

educação e ressocialização do adolescente devem ser empregados e são 

benéficos para toda a sociedade. 

Pelo exposto, VOTO, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.192, de 1999. 

00765500 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em Fi de ~9:2ió de 2000 . 

;!1~ (1kl-U; , 
Deputada LÍÓIA QUINAN 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 2.192, de 1999, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Lídia Ouinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio , 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , Celcita Pinheiro, Darcísio 
Perondi , Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo 
Seabra, Elias Murad, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Ivan 
Paixão, Jandira Feghali, Jorge Alberto , Lavoisier Maia, Lídia Ouinan , 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Miriam Reid, 
Orlando Desconsi , Orlando Fantazzini , Osmânio Pereira, Osmar Terra, 
Pimentel Gomes, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi 
Trinta, Rita Camata, Salomão Gurgel , Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon, Teté Bezerra e Ursicino Oueiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

~ 
Deputada LAUR 

P res ide-n";-te- -

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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*PROJ ETO DE LEI N° 2.192-A, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera art igos da Lei nº 8.069 , de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
relativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. LÍDIA QUINAN). 

(ÀS COMISSQES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II -- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.192-A, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera artigos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
re lativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei. 

(ÀS COMISSQES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Proj eto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 476/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 16/08/01 . 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 476/2001-P 
Brasília, 8 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 2.192, de 1999 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

~~~v-~ 
Deputada LAUR ARNEI 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Presiden e 

Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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C.Â M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.192/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso" do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

11/03/2002, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2002. 

"......-'-"...< ~ 

ALETE MARQUES 

SECRETÁRIA 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 

Altera artigos da Lei nO 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente relativos à orientação vocacional 
de adolescentes em conflito com a lei. 

Autora : Deputada MIRIAM REID 

Relator: Deputado LÉO ALCÂNTARA 

A Deputada MIRIAM REID apresentou o Projeto de Lei nO 

2.192, de 1999, visando introduzir a orientação vocacional antes da escolarização 

e profissionalização de adolescentes em regime de semiliberdade, com testes de 

interesse, aptidão e habilidades, sempre que possível com recursos da 

comunidade. Prevê também essa orientação vocacional entre os direitos do 

adolescente privado de liberdade, alterando o inciso XI do art. 124 do Estatuto . 

Justifica a proposição afirmando que a orientação 

vocacional irá diagnosticar quais as melhores possibilidades para a escolha de 

uma profissão, contribuindo desta forma para a ressocialização do internado. 

o Projeto recebeu parecer favorável na Comissão de 

Seguridade Social e Família e foi aprovado por unanimidade nos termos do 

parecer da relatora Lídia Quinan . 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nas 

Comissões. 

Compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

E o relatório. 

27473 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 2.192, de 1999 é constitucional quanto à 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para 

legislar sobre proteção à infância e à juventude (art. 24, XV) e quanto à iniciativa 

de leis ordinárias (art. 61 da C.F.). 

Quanto à juridicidade, o projeto não infringe princípios de 

direito. 

A técnica legislativa precisa ser aperfeiçoada em 

Substitutivo, adaptando-a aos ditames da Lei Complementar nO 95 e alterações 

posteriores, 

Pelo exposto, VOTO, pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.192, de 1999, e pela sua 

aprovação na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em !k') de de 2001 . 

putado ALCÂNTARA 

11332807-170 

27473 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 

Altera os artigos 120 e 124 da Lei nO 

8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Os artigos 120 e 124 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
''Art .. 120 . ...................................................................... . 

§ 1 ° É obrigatória a escolarização e a 
profissionalização precedidas de orientação vocacional, 
com testes de interesses, aptidões e habilidades, entre 
outros, devendo, sempre que possível, ser utilizados os 
recursos existentes na comunidade . 

........ ... ............ ....... ... ........ ............ ... ............. ... ... .... "(NR) 

"Art.124 .................... ....... ........... .... .......... .......... .... .... ... . 

XI - receber escolarização e profissionalização 
precedidas de orientação vocacional, com testes de 
interesses, aptidões e habilidades, entre outros; 

........... ........ .... .......... .. ............ .. ..... ..... ....... ........... " (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em I - de )C de 2001 . 

De LCÂNTARA 

11332807 -170 

27473 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nº 2.192/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo 
Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , 
Asdrubal Bentes, Átila Lira , Augusto Farias, Ben-Hur Ferreira, Bispo 
Rodrigues, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, Dilceu 
Sperafico, Dr. Antonio Cruz, Dr. Rosinha, Edmar Moreira, Fernando Coruja , 
Freire Júnior, Gerson Peres, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi­
Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, Jairo Carneiro , José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, 
Marcos Rolim, Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan , 
Murilo Domingos, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti , Oliveira Filho, Orlando 
Fantazzini , Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Ricardo Rique, Robson Tuma, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Waldir Pires e Wanderley Martins. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

OPES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.192-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera os artigos 120 e 124 da Lei n° 

8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os artigos 120 e 124 da Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art .. 120 . ...................................................................... . 

, 
§ la E obrigatória a escolarização e a 

profissionalização precedidas de orientação vocacional, 
com testes de interesses, aptidões e habilidades, entre 
outros, devendo, sempre que possível, ser utilizados os 
recursos existentes na comunidade . 

....... .. ....... .. .. .. ... ... .............................................. ..... "(NR) 

"Art. 124 

Xl - receber escolarização e profissionalização 
precedidas de orientação vocacional, com testes de 
interesses, aptidões e habilidades, entre outros,· 

................................... .......................................... " (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

PES 

GER 31 7. 23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.192-8, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera artigos da Lei nº 8.069 , de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
relativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei ; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relatora: DEP. LlDIA QUINAN) ; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

ta. (ÀS COMISSQES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

dhtmled8:(\\SRL CCP 01 \Publico\Relatados\Avulso-PL-2192-1999-B.html) 28/512002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 2.192-8, DE 1999 
(DO SR. MIRIAM REID) 

Altera artigos da Lei nº 8.069 , de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
relativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. L1DIA QUINAN); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

a (ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicados no OCO de 
09/08/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

dhtmled9:(\\SRL CCP 01 \Publico\Relatados\DCD-PL-2192-1999-B.html) 28/5/2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nO 736/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 29.5.02. 

GER 3.1723.004-2 (JUNtOO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 736-P/?001 - CCJR Brasília, em 14 de maio de 200? 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Alt. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 14 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2.192-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.192-A/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/08/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2001 . 

REJ E ALETE MARQUES 
Secretária 

• 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.192-B, DE 1999 

Altera os arts. 120 e 124 da Lei 
nO 8.069, de 13 de julho de 1990, 
Estatuto da Criança e do Adoles­
cente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 120 e 124 da Lei n O 8.069, de 13 

de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 120 ............................. . 

§ 1 ° É obrigatória a escolarização e a 

profissionalização precedidas de orientação 

vocacional, com testes de interesses, aptidões e 

habilidades, entre outros, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes 

na comunidade . 

. ........................................... " (NR) 

"Art. 124 ............................. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XI receber escolarização e 

profissionalização precedidas de orientação 

vocacional, com testes de interesses, aptidões e 

habilidades, entre outros; 

............................................ " (NR) 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor após decorridos 

sessenta dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão , v~ -O(f· ó2oc-52-

Depu 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.192-B, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 

Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 

n° 2.192-A/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, Coriolano Sales, 
Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, José Genoíno, 
José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Oliveira Filho, 
Osmar Serraglio, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Ronaldo Cezar Coelho, 

/ 

Zulaiê Cobra, Atila Lira, Ben-Hur Ferreira, Bispo Wanderval, Dilceu 
Sperafico, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Lincoln PorteI a, 
Luis Barbosa, Luiz Antonio Fleury, Moreira Ferreira, Pedro Irujo, Professor 

• Luizinho, Ricardo Rique, Waldir Pires e Wilson Santos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2002. 

I 

Deputado Nfr
l 

iliPES 
Presidente "--

, . 
1 
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PS-GSE/6 Li ti /02 ' 1 ' 1 / ) Brasl la, p<... de ~de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 2.192, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Altera 

os arts. 120 e 124 da Lei n O 8.069, de 13 de julho de 

1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências" , de acordo com o caput do art. 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

Primei ecretário --....;:;. __ r 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Ofício PL da Câmara 

65 da 
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Al tera os arts. 12 O 
8 . O 6 9 , de 13 de 
Estatuto da Criança e 

e 124 da Lei n O 
julho de 1990, 
do Adolescente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 Os arts. 120 e 124 da Lei n O 8 . 069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 12 O .............. . 
, 

§ 10 E obrigatória a escolarização e a 

profissionalização precedidas de orientação 

voca 'ional, com testes de interesses , aptidões e 

habilidades, entre outros, devendo, sempre que 

po~ ~ível, ser utilizados os recursos existentes na 

comunidade. 

. ... . ..... . . ... .. .... " (NR) 

"Art. 124 ............................. . 

XI receber escolarização e 

profissionalização precedidas de orientação 

vocacional, com testes de interesses, aptidões e 

habilidades, entre outros; 

.. . ...... . .. " (NR) 

II III 11 1111 111 I 
Documento : 11652 - 1 
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Art. 3° Esta Lei entra em v~gor apos decorridos 

sessenta dias de sua publicação oficial. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ {2 de ~~ de 2002 

II 
Documento: 11652 • 1 
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Criança e do Adolescente 

lei . 

ANDAMENTO 

07 . 12 . 99 

07 . 02 . 00 

07 . 02 . 00 

30 . 05 . 00 

01.06 . 00 

12.06.00 

14.08.00 

CDI 3.21 .01 .040-0 (NOV/99) 

2 

PROJETO DE LEI N.O 2 . B2 de 1999 

Altera arti~os ~a Lei_n? 8 . 06~ , de 13 de j u lho de 1990 - Estatuto da 
relativos a orlentaçao vocaclonal de adolescentes em confli t o com a 

PLENÁRIO 

Apresentaç~o e leitura do Projeto . 

MESA 

-- -------

AU T OR 

MIRIAM- RE ID 

( PDT-RJ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Familia ; e de Con~ r----------------­
tituiç~o e Justiça e de Redaç~o (Art . 54) - Art. 24 , 

I I . DCO Os !. f.2:J !l!l, p6gfiO 5'?!fr cata. 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ~ Comissão de Seguridade Social e Familia . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido a relatora Dep . LIDIA QUINAN . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apre sentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÂO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parece r favorável da relatora, Dep. LIDIA QUINAN. 

VIDE ftso t· . · ,. · ,· , 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

_. 



I }" 
~I AN D AM ENTO 

0,8.08.01 
~ ..... ~, _ ,..~ t 

10.08.01 

1',6. 08.01 

20.08.01 

28.08.01 

08.11.01 

11.03.02 

18.03.02 

l4.05.02 

____ 7 ~c ____ ~ __ ~~-=====~ ________________ ~ 
- , 

(verso da folha 01), PL NC> 2.192 /,99 , ' 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAIvi'ILIA 

Aprovado una,nimemente o parecer Lavorável da r ,elélltora, Dep. LIDIA QUINAN,. 
' I 

(PL 2. 192-A/99). 
• I 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

~ncaminnado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. L~O ALCÂNTARA. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessôes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 'E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE CONSTITUTIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Parecer do relator. Dep. LEO ALCÂNTARA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~l~~~~D~e~p~. L~O ALCÂNTARA, pela constitucionalidade, juridicidade Aprovado unanimemente o parecer ~o r~ ator, 
e técnica legislativa, com subst1tut1vo. 

• 

. , 

• 
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-to 

I 

I , 

'~ I 

'I 

. \ 

.. 



/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seçlio de Sinopse 

ANDAMENTO 

2 

PROJETO DE LEI N° 2. 192/99 Continuação (fo lha 02) 

MESA (ARTIGO 24 INCISO I I DO RI) 
22.05.02 E lido e vaI a ImprImIr, tendo pareceres da Com i ssão de Seguridade Social e FamTlla, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pela constitucional Idade, Juridlcldade e técnica leglslatlva, ccom substitutivo. 
(PL. 2. 192-B/99). 

MESA 
25.06.02 PrãZo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões ) de : 25.06 a 07.D~.02. 

MESA 
08.08.02 Of SGM-P 1127/02, à CCJR, e ncaminhando e ste proj e to para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 

parágrafo quarto e artigo 24, 1 1 do RI. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
27.08.02 Aprovada unanimemente a redação final, oferecida pelo relator, Deputado Léo Alcântara. 

(PL. 2192-C/99) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

COI3.21 .01 .041 -8 (NOV/99) • 

. , 



" c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.192-B, DE 1999 

(Da Sra. Miriam Reid) 

Altera artigos da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
relativos à orientação vocacional de adolescentes em conflito com a lei; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. LlDIA QUINAN) ; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 120 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 

1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 120 . ........................................................................ .. 

.•...•.••.....•........•.•......•••.................................•......•........ 

§ 1° É obrigatóna a escolarização e a 
profissionalização precedida de orientação vocaciona/, com 
testes de interesse, aptidão e habilidades, entre outros, 
devendo, sempre que po:;s;ve/, ser utiOzados os recursos 
existentes na comunidade (NR). " 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

M. 2° O inciso XI do aIt. 124 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

"Att. 124 ..........•................................................•...•... 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - receber escolarização e plOfissíona/ização 
precedida de orientação vocaciona/, com testes de 
interesses, aptidão e habilidades, entre outros. (NR)" 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a 

JUSTIFICAÇÃO 

o adolescente em conflito com a lei precisa receber 

escolaridade. pois em geral não a tem, bem como ser instruído e treinado em 

uma profissão ou ofício a fim de se recuperar para a vida em sociedade. 

Mas. se a profissão ou o ofício que lhe ensinarem não for o 

da sua vocação de muito pouco lhe servirá, podendo até contribuir para que não 

se adapte ou tenha mais dificuldade em se adaptar à instituição onde está em 

regime semiliberdade ou de internação. 

Ao diagnosticar quaiS as melhores possibilidades para a 

escolha de uma profissão ou ofício, oferece-se ao adolescente mais chances de 

sentir motivação para prosseguir buscando condições dignas de vida, ao invés de 

retomar ao crime como única possibilidade interessante. 



Por acreditarmos que os testes de orientação vocacional 

são de suma importância para a ressocialização do adolescente inftator, bem 
como para mantê-Io interessado durante o período em que pennanecer na 

entidade especializada, estamos apresentando este Projeto de Lei, 

aperfeiçoando o EstaMo da Criança e do Adolescente neste assunto. 

aprovação. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

Sala das Sessões, em :t de ,,~~ de ~ 9~g 

~ 
IRIAM REJO 

LEGISLAÇÃO CnADA A.:. ... 'EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTI..r!x>S LEGISLATIVOS - CeDI 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI N° 8.069, D'E 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

...... .. ...... .. . .. . ... ........ .. .... .. ..... ...... .. .... .. .... ........... ..... .. .... ..... ........... . .. .. ..... ......... .... ... .. .. ...... "" .. . ... .. .. ........ . .... .. .. .......... ... ........... .. ............. .. .................... .. 

LIVRO II 

. .. .... .. . ..... . ...... .. . .. ...... . . .... . . . . ...... . ... .. . .... .. .... ... . .... . ..... . .......... .. . . . ......... . ... .. ..... ~ •• ...• •....•.. ~ .. -_ .-

P ARTE ESPECIAL 
...... .. ~ .. . ~ ... .. ~ ... ... .. .. ... ... ~ .... ~ ..... .. ........ ...... ~ ... ...... ......... .. . .. ..... ....... ....... ..... . ..................... .. ... ..... . 

TÍTULOIII 
Da Prática de Ato Infracional 

.... .. .... .. .. . . . . .... .. .. ....... . . .. ....... .... ... ....... .... .. ... ..... .. ... . .. . . . ... .. .. . . .. ... ....... . ... .. ..... ....... ....... ..... .. . ... 
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CAPÍTIJLo IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

. .. ........... .... ...• •... .••...•.•.....•.•. •••..•..• . .•..•.•.•••.•• .•.•.••...••.•.......•...•••. •••........ •.••..•...•........•••••..• ' 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

An. 120. O regime de semiliberdade pode ser detenninado desde o início, 
ou como fonna de transição para o meio aberto~ possibilitada a rea1inção de 
atividades externas, independentemente de autorização judicial. 

§ 10 É obrigatória a escolarização e a profIssionalização, devendo, sempre 
que possível, ser utilizado os recursos existentes na comunidade. 

§ 20 A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que 
couber, as disposições relativas à internação. 

. ..............••. ......•....•........ ..•....... ....•.....•......... .... ......•• ........ .. .. ..... ............. .................. ••.•••• 

Seção \11 
Da internação 

... ....... ... ....... ....... .... .... •. ... .•..•. ...•• ... •.... ......... ...... .. .... ....... ..... ... .... ... .. .. ... .... .... ... .... ...•... ... . 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade. entre outros" os 
.- -~ -:-" mte co . <o" , _~ 

, - entrevistar-se nessoalmente com (\ representante do Ministério Público~ 
II - peticionar til. damente a qualquer autoridade: 
rIr - avistar-se resery?,4~m_ ...... ·.;; com seu defensor: 
IV - ser infonnado de sua siruação processual" sempre que solicitada: 
V - ser tratado com respeito e dignidade: 
VI - pennanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima 

ao domicílio de seus pais ou responsável~ 
VII - receber visitas, ao menos semanalmente: 
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos~ 
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal: 
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade: 
Xl - receber escolarização e profissionalização; 
XII - realizar atividades culnrrais, esportivas e de lazer~ 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social~ 
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que 

assim o deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da 
entidade: 



XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 10 Em nenhwn caso haverá incomunicabilidade. 
§ 20 A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visi~ 

inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua 
prejudicialidade aos interesses do adolescente . 
........ ~ .•.....•...•......•...•••.••.••..••..•..•.•..•..•.•............................•..................•.•••..•••••••••••••••••.••• 

....•.....•...................•...•.•..•••.••......•.•.•......•......•.......•..•...•.••...•......•••...•...•.•••••••••••••••••••••••.• 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.192/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

dãs· Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 01 de junho de 2000, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 12 de j un ho de 2000. 

Eloízio Ne es Guimarã s 

Sec etário 
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1 - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n2 2.192, de 1999, da Deputada MIRIAM 

REI D, altera o § 1 º do art.120 e o inciso XI do art. 124, ambos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

Esses artigos tratam da escolarização e profissionalização 

de adolescentes em regime de semiliberdade e daqueles sujeitos a internação. 

o projeto visa introduzir, antes dessa formação a orientação 

vocacional, com testes de interesses, aptidão e habilidades entre outros, inclusive 

como direito do adolescente privado de liberdade. 

Justifica a proposição, alegando que os testes de 

orientação vocacional são de suma importância para a ressocialização do 

adolescente infrator e para manter seu interesse durante a sua permanência na 

entidade especializada. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nQ 2.192. de 1999, ao exigir a orientação 

vocacional para o adolescente em regime de semiliberdade e de internação, é 

benéfico para a pessoa em desenvolvimento que praticou infração penal. 

Embora sujeito às normas do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, esse adolescente necessita de educação e profissionalização para 

que tenha condições de abandonar a delinqüência e transformar-se num 

trabalhador interessado e capaz. 

• 



A orientação vocacional permitirá o direcionamento d& 

adolescente para uma profissão que ele possa exercer com prazer , sendo 

resultado de pesquisa de interesse e aptidão. 

E para isso, sempre que possível serão utilizados os 

recursos da comunidade, como já dispõe a lei. 

Assim, todos os meios para a preparação para o trabalho, 

educação e ressocialização do adolescente devem ser empregados e são 

benéficos para toda a sociedade. 

Pelo exposto. VOTO, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de lei nº 2.192, de 1999. 

Sala da Comissão, em j i de uv..~.L-{~...J de 2000 . 

.., 

Deputada~QU~~~~ 
Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 2.192, de 1999, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Lídia Quinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Ângela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Ab íIi 0, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio 
Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo 
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Seabra, Elias Murad, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Ivan 
Paixão, Jandira Feghali, Jorge Alberto, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Miriam Reid, 
Orlando Desconsi, Orlando Fantazzini, Osmânio Pereira, Osmar Terra, 
Pimentel Gomes, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi 
Trinta, Rita Camata, Salomão Gurgel, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon, Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001 . 

c ~ ~~~~ 
Deputada LAUR~ 

P reside-n-'-:te--

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.192-Af1999 

N.os termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente detenninou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/08/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2001. 

REJ""~ ALETE MARQUES 
Secretária 

, 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Deputada M\R\AM RE\O apresentou o Projeto de lei nO 

2.192, de 1999, visando introduzir a orientação vocacional antes da escolarização 

e profissionalização de adolescentes em regime de semiliberdade, com testes de 

interesse, aptidão e habilidades, sempre que possível com recursos da 

comunidade. Prevê também essa orientação vocacional entre os direitos do 

adolescente privado de liberdade, alterando o inciso XI do art. 124 do Estatuto. 

Justifica a proposição afirmando que a orientação 

vocacional irá diagnosticar quais as melhores possibilidades para a escolha de 

uma profissão, contribuindo desta forma para a ressocialização do internado. 

o Projeto recebeu parecer ~favorável na Comissão de 

Seguridade Social e Família e foi aprovado por unanimidade nos termos do 

parecer da relatora Lídia Quinan. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nas 

Comissões. 

Compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 2.192, de 1999 é constitucional qua'1tr : . 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal paI ~ 

legislar sobre proteção à infância e à juventude (art. 24. XV) e quanto à iniciatL ;i 

de leis ordinárias (art. 61 da C.F.). 

Quanto à juridicidade, o projeto não infringe princípios de 

direito. 

9 
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A técnica legislativa precisa ser aperfeiçoada em 

Substitutivo, adaptando-a aos ditames da Lei Complementar nO 95 e alteraçõHs 

posteriores, 

Pelo exposto, VOTO, pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.192, de 1999, e pela sua 

aprovação na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em j(? de de 2001 . 

ALCÂNTARA 

NCC) 

~ M SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 1999 
"'0 ... z 
! ...J 
.30.. Altera os artigos 120 e 124 da Lei n° 

8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 120 e 124 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
''Art .. 120 . .. .. ...... .... ...... ... ... ......... .... .. .... ... .......... .. ...... ... . . 

§ 1° É obrigatória a escolarização e a 
profissionalização precedidas de orientação vocacional, 
com testes de interesses, aptidões e habilidades, entre 
outros, devendo, sempre que possível, ser utilizados os 
recursos existentes na comunidade . 

... ..... .. .. .. ... ..... .. .... .... ... ... .. .... ..... .......... .... ..... .. ......... "(NR) 

''Art. 124 ... ... .. .. .. ............ .. ..... .. .... .. .. .. .... ....... ..... ...... ....... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



XI - receber escolarização e profissionalização 
precedidas de orientação vocaciona/, com testes de 
interesses, aptidões e habilidades, entre outros; 

.. ........ ... ...... ... .... ..... ....... .... ... .. ... .. ............ .. .... ....... " (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 

De 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 2.19211999 

11 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

11/03/2002, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2002. 

(~~ 
REJA~E ~ALETE MARQUES 

SECRETÁRIA 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nº 2.192/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo 
Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, 
Asdrubal Bentes, Átila Lira, Augusto Farias, Ben-Hur Ferreira, Bispo 
Rodrigues, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, Dilceu 
Sperafico, Dr. Antonio Cruz, Or. Rosinha, Edmar Moreira, Fernando Coruja, 
Freire Júnior, Gerson Peres, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi­
Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, Jairo Carneiro, José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, 
Marcos Rolim, Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti, Oliveira Filho, Orlando 
Fantazzini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Ricardo Rique, Robson Tuma, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Waldir Pires e Wanderley Martins. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

OPES 
NO) 
0)(") 
~ 
N 
o 
~z 
!...J 
30.. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera os artigos 120 e 124 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os artigos 120 e 124 da Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art .. 120 . ...... ....... ... ......... ......... .... ............... .... ..... ....... . . 
, 

§ 10 E obrigatória a escolarização e a 
profissionalização precedidas de orientação vocacional, 
com testes de interesses, aptidões e habilidades, entre 
outros, devendo, sempre que possivel, ser utilizados os 
recursos existentes na comunidade . 

........... .. ......... ... ......... ............. ..... ... .. ..... ... .............. "(NR) 

"Art.124 
..... . ............................ ..... ...... . ............... . ................ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Xl - receber escolarização e profissionalização 

precedidas de orientação vocacional, com testes de 
interesses, aptidões e habilidades, entre outros,' 

................. ............... ...... ................ ....... ................ " (lVR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

PES 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações d'o Senado Federal - 8rasilia - DF 

(OS: 15623/2002) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício nO 264/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 2.192/99. 
Em: 1 ti 03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 
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Secretaria-{;'E'· ,Ü oa Mesa - !±F'!\\J OO/FfN/2007 15: 19 

Ponto: fá'leio Ass: rtiA (hgell: ;/::'1 .í(( ü .f 

Ofício nO .;2' c/ (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em O j de fevereiro de 2007. 

• Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 86, de 2002 (PL nO 2.192, de 1999, nessa Casa), que "Altera os arts. 120 e 124 da Lei 
nO 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente", foi arquivado nos 
termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e confonne 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plc02-086 

Atenciosamente, 

S dor Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 06 / j t /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providência . 

, -

LUIZ CÉSAR MA COSTA 
Chefe de Gabinete 

, 
I 
) 
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Proposição: PL-2192 1999 H 
Autor: Miriam Reid - PDT RJ ~ 

Data de Apresentação: 07/ 12/ 1999 
Apreciação: Propos ição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comi ssões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: "'l ESA: Aguarda ndo Retorno . 

Página I til: 3 

F lllenta: \ltl'!"il ;Irl\"os li" 1 .I' i n" il,()()l) . di ' \ ;3 <k jlilho dt' 1l)<)0 - F,lat lllp da Crian,'\ l' dn ,\ d(\Il'~('I ' 1\h' - J'I'Lllil ns ., "1'1 1 ' 111 ' 1':' 1" 

\'" 1110 11 ,11 dt "dok"l'clI l t" ,'111 COll fllltl COlll a lei . 

Indna t:ào: \I T FI{\('\(). I ST\TI TO Il ,\ ( f{ I. \1\"\ I·. [lO \f)OII'~S(,F \iTF . OIIRI(;\J'()f{II· ll\llF. ()HII·'JT \( · \() 

\ ()(' \( lO" \ 1 . \D()I.l:~( I· '\'11. \It-: ;'; OR. I i\ FR .\TOH . 

[)c'>pal'lll' : 
7 i:2 :.!( )( )() - I) "S I' \C 110 11\ le 1.\ L" C!:>SF lo: (,C.I R (ARTICO 5'+ DO R I) - ARTICO :.q. 11. 

I'a "l' t'l'I'l''i , \' ot,,!'> l' I{t'da~'ào Fina I 
- C('.JC (CONSTIH ' 1(..\0 E ,J{TSTI(A E DE CIDADANIA) 

PAR I CCJR (ParcccI' dc Conlissão J 
PRLJ_CC JR (Pal'cccr d(!. Relator) - Léo Alcântara J 

- CSSF (SE(~I ' RlD,\nE SOCIAL E FAMIL!i\l 

PAR I CSSF (Pat'cccr dc Comissão J 
PRI , I CSSF (Pal'cccI' do Rclatl!.!:l: Lidia Quinan J 

SlIh,1 itut i~ o, 
- ('( "J( ' « 'ONSTlTlJ H; ..\O I,: .1\lSTl~'A E DE CIDAUAN IA) 

SBT I CCJR (Suhstitutivo) - I.éo Alcântara 

Puhlicação e El'I'ata" 

Pulllicé!.ção A dc 09/ 08/ 2001 ~ 

1 ~/9/ 2()()2 - \ ](' ~;l Di r l' IOL I li" ( alll ;lr;1 d()~ [) e pulad(l~ (~IES. \ ) - Rl'ml'~~a:.lO Sl'nado Fcdl'r~i1 , ;llr;lIl'~ do oi I'S (;SF. / 6 ~<) ! () :!. 

, ! ~, ! ,'\ ~ ! I ! i:,; ;'1 )(,,<:;. :1" l 11· 1,,,1 I 1 ( .) -.1 ! l':'1\., Jli\:l H:ll'~' lr.IUI.." I".:" __ I kllld, lo. ,'\ ('!i( () :'-('1' \,.'1 >l1:-;\1 Lt ' , 11' " , ,!\~;l, , II .pI'd 1\ (J' 

\ 11 d; 11 IH '1\ I {): 

~'12 Il)!)(j I'LE~ ,\RJO (I'LEN) 
\I'R ES r::\T \ C \() 1)0 I'RO,JETO PEL\ DEI' i\ lI RL\\J REJ[). 

- ..! :21) 1 H) 1'1.l-.:'IiARIO (1'1.1-::'11) 
l.UTl R \ I, I'LBI.IC \('Ao J) ,\ \L\TI ~ RL\. gDCD 0812 QQ PÁC 60'>08 COI. OI. 9 

- .: ~()(J{) :\<lt~!'>u Dil"Clot'u da ('Ú lllill"a dos Ikplltado.'i (MESA) 
I) I SI' \ (' 11 () I '>: I ( I \ I. \ CSS F E CC I R (. \ I{TI (;0 ;). ~ no RI) - .\ RTI C () :2.1, 11. 

..., .2 :2() t)() COORDENA<:Ao DE Co.:\-lISSÕES PERMANEl\: 'n:s (CCP) 
1,:;-';( \ \11'>: 11 \D() \ C(>:\IISS.\O!lF SECURID,\DESOC I \ 1. E 17.\\111.1.\. 

'lO " 
:2()()O COlllis!'>ão de Segu l'idadc Social c Família (CSSF) 

RLI .. \TOR.\ DEI' I.ÍDl :\ Ql' I ~ .\'-i. 

~(j , .20()() ('0111 iM.ii " dt' Sl'glll'idadl' Sodal (' Família (CSSI') 
PR VO 1' .\ln .\I'IZFSENTl'\C\O DE EI\IE:--lD,\ S: 05 SESS()ES ,-\ PARTIR llE 010(> ClO. 

I (,/.2()()() ('omi!'>!'>;io dt' Sl'l~uridad(' Sodal c Família (C881') 
I' R. \ I:() I' \R .\ \ I' R ES r·, NT \~' .\o n E 1,: \11,: ;'; n , \ S: o:, SESSO ES. 

1.2 6 :.!(I(lO Comit;!'>ão de Segu ridadc Soda I c Família (CSSF) 

http://intranct.camara.gov.br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?iel= 17766 28/3/2007 



eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições Página 2 de 3 

:\ \ 0 FOK.\\l <\ PR ESE'-lT.\I) :\ S nn:N IMS. 

! I t' :lUl)O ('oll1i~silo d~ Segul'idad~ Social e Família (CSSF) 
".\ IH,n ,R F \\'OR,\ \ 1-:1 , n .\ REL\TOlt\ . DEI' LÍDL\ QL:I N, \N. 

s s ~{)()I l 'omi~~iio de S~gul'idad~ Social ~ Família (CSSF) 

1';IIÚ','l' da Rl'Ja l(lra. Dc p, l .i dia QlI in<ln. pcJ,l Jp rOl cJ(;:IO. 

:-l s. ~()()J ('ollli""ão de Seguridade Sociall' Família «'SSF) 

,\prm;ldo por l 'nanilllidadc () l',l rl'I'L'l' 

K H :2()() ! ('()Illi~.,ilo de Sl'l~lII'idade Social e Família (l :SSI') 
1';11'('('('1' dóI Reblor;1. Ikp, Lid i<l () ui n;ll l. J,,'1er 'lp rOl a,ü". O 

,'j " cOOI ('OOI{DEN :\(,'Ao DE COMISSÜES PERMANENTES {('CP) 

1'1Ihlic",<I" ri.' !';II'l'I'n.i l' !" 2192",\ / \)<)), 1)('1) 0 <) ()~ OI I' \( ; :l51Ht> ('( li , () :!, i§i 

\t) K -'UO! ('() l1Ii ~.,.i() (!l- Sq,:uridade Sodal e Fa lIIília (C88F) 

Llw;mlinh;ld" ir CC IR 

lO K 2()() I Comi" .. üo de ( 'on~tituição e .Justiça e de Cidadania (('('.)(') 

Rl'C('hido !)('I;] CC II{ 

III i K ..!UOl ('ollli~ ... ilo de Con, .. titui~·ii() l' Justiça e de Cidadania (CCJC) 

lJl'~i).:lIado [{ l'iator: [) l' p. Ll'O :\lcantJ ra 

1- ·X .!()I) I t'omi"":Io dl' ('()Il~tituição e .Justi~·a e dl' Cidadania (CeIe) 

\1)('rllll'<l dL' Pr,l/o pa r;1 Lm l' llda" ,I{) Pl'OjL'lo 

".., ti 2001 ( 'ollli" .. ã o de Con~titlliçiio e .Jllsti<;·a l' fk Cidadania «'('.)(') 
EIl(,l'rr~d()" prato pilra e lll l' I](Jcl ~, :\ ilo !"oral ll ap rL"L'llladas l.' Il IL' llda" 

IO/1()/:..'.t)(l1 ('olllis,ão de Con, .. titlli~·iio e Justiça l' de Cidadania «( 'CJ(,) 

RL'l'l,hidcl lllalli l"I,I<)11 d" Rei;Jlll r ._~ 

• .!.h id :.!{ H) I ('ollli ..... ão de ('Oll~titlliçiio e .Justiça l' de Cidadania ( C('.J(' ) 

DL'\ ,,11I(",1" .10 Rc-l.Jtol" 

0 I1 .!()t)! (' () llI i~,:-IC' (k ('on,tituiçiio ~ .)u~ti~·a c de Cidadania «'( ·.IC) 

[{('("('hid.1 nl,lllill·,la,:I" do Relal" r, ~ 

H'll':!OO! ('ollli".,ão de Con~titui~'ão e .Justiça l~ de Cidadania «'('.)( ') 
1':1 1\"','1" cio I{e lat" r. !kp. L(·o :\k;\ ntar:l, p('l iI (,o!l" titll("'i "n:,did;H!c,j llridicid,l,k L' tl'cnil'a k gi,, !.llÍ\'a .I'''lll 

,11 h'l itlll i\ , ),_~ 

11 ~, _~(J()2 ( '()llli .. ~:I () de ('(\n~titlli~:üu e .Ju~tiça l' de Cidadania (CCJO 

,\h,'l'l11 ra de I' ra /," Jlil l'a 1·.llI l' l1 das ao SlI IJ, lillllil'll 

I ~.; , :..!{HJ:2 COllli~ ... ão de Con~titui~':1() e .Justiça l' de Cidadania (CCJC) , 
!nt'<,IT;ld"" pr;I/I) pdl':ll' nlt' ll da<" ;\iH) tr)l"cll1l ilPI"C"t'IlI,I(\dS c lnl' I1L!,I' ao '1 Ihslltlll i\o, 

I I :> :.!()():.! ( ' (\l11i~,ii() dl' ('oll .. titui~·ão e .Ju~ti~·a e dl' Cidadania (C('.J(' ) 

.\prmado p"r L'IWlli lllidJ(k () ParecL'l' 

lO ) :LlH)'.! ( ·ollli .. "iio dl' ('on~titllição c .Justiça l' (k Cidadania (CC,JC) 

!'Ilt'dll1illiI:ldo:1 (CI' 

http ://intranet.camara.gov.br/si leg/Prop_ Detalhc.asp?id= 17766 28/] /2007 



cCâmara - Módulo Tramitaçào de Proposições Página.3 de .3 

o) ') - :.!()():.! ("OOR»EN ,\(::\0 Dl<. COM ISS{)ES PERMAN ENTES (C(,p) 
--1.1 

1'<11""'('1' d" C()ll1i,,~ú() de' (onsli lu i,;Zltl e ,Ju"l iça,' de R,'ua,úo publicJdo no IKIl,k :\O/SI2002 I' \ (,2772:\ 
('01. 0:1, 1.,'lr;J IL En('('rr;JInC'llto. _D 

:11) S :!()o:! COOR[)ENA(,~ÃO DE COMISSÜES PERMANENTES «(,CP) 

l'Ill';I111inhall<t ;'l puhli('a<;úo. 

, - h :!(l():.! Me~a Din:tol'a da ("ÚIIHII'a dos l)qlUtados (MESA) 
-,) 

I'LJlO par<l JpresvIl IJ~~o de rl'lurso ;1I1i):,0 132, ~ 2" 00 lU (OS se",úc.s ) d e: :l5 06 a 07 oI) 02. DCI) 2,; n(, n.: 
1'.'1); :i:2(nq ('oi OI. 

7 t H ~( )o:! :Vk .... a Dirl'tol'a da Câmanl dos Deputados 
(MESA) 
l'.lll·l'ITa111 Vlllo aulolll~1 ico d" \' 1'<1/11 pill'Cl Rcc lIl'''o. 

H S' 2()()~ Ml'~a [)il'l:tora da C'àlllal'a dos Deputados (MESA) 
OI S(;~I-P 11:27 ! ()~ , Ú CC!\{, clll'<llllill halldo l'ste proieto para el:J hora~'ao da Red;It,:;Hi I-i11;JL IH)'" 1,'l'lll(l" do 
,\1'1 i"o :;8, I'a r,íg r,lf" QlI;JrI" c .\ 1'1 igll 2,1, I L do lU , 

s , " 21)0:2 :\h'o;a Dil'l'tol'a da CÚllIanl dos IkplItadoo; 
(:\1 ES, \) 
l.lll':lllli!llud" ;'1 (,CI' 

, , ~ :..! O( ):..~ ( 'OORl>ENA(AO DE CO l\llSSÜES PERJ'\oIANENTES (CCP) 

!'lll'dlllinkldo a CC! R 

:.!h X.':2{}():2 ('olllis ... ão de Constitlli~'üo e .Justi«;a l' de Cidadania (CCJ(,) 

Rl'n:billll' lll ll pela CC.! R. 

2h ~ ~()():2 ('ollli~siio de ( 'on~tituição e ,Justi('a e de Cidadania (CC.JC) 

Ih'~igllado [(v!alor d" R('d",'j o Fillal. Dl'p, Léo ,\ldntarJ 

:2h K :.!(){):! ('ollli"süo dl' ('onstituiçüo e .Justiça e de Cidadania «'('./(' ) 

Iku.·hida d Rvda,;'lo Fillal. ,~ 

.27!Xi:.!t}():! ('ollli""iio dl' Constituição l' .Justiça e dl' Cidadania (CC.J(') 

,\ I'nllJd;1 a !\('d;H;JO Fi IlJ I por l'na n i 111 idadl'_~ 

:2H/H :!()o.! Comis .. üo de Constituiçiio e ,Justiça e de Cidadania (CC JC) 

LIH'Jminh"do:1 CC\' 

• I:! 'l 2(4)2 1\'h'''il I>irellH'a da Cillllara dos Jkputadoo; (MFSA) 
R"l1h'~"1 dO S,'I1;ldll FI'(kr,t1, :Jtra\'~'" do oI' I'S-(,SE , 6 ,! <) '\J:l. 

:-. "-.', ~t )()'; :\Il· .... a n;l'l'tOI'iI da C;l lIlal'a do~ Deputado" (MESA) 
", 1" ·1l1ll1l' 111 () do ( )! í(' io 11 " :26.! o~ (:-; I' ) ('0111 li 11 ir; 111(10 o :11'1.j li i \ a I11l 'll lt 1 lI:! pro P'" i~; lO , 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesq u isa 
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